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DR. LUIS ANTONIO DE CAMARGO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARUJÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos 
do Artigo 62, Incisos II e XII, da Lei Orgânica do Município, e 
conforme consta do Processo Administrativo n.º 2.524/2022 
 
 
R E S O L V E: 

 
 

       Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, nos termos da Lei nº 2.363, de 20 de outubro de 2010, para o período de 24/12/2024 a 23/12/2026, a 

saber: 

Presidente: Adão Vagner Ursino da Silva Vice-Presidente: Adriana Gonçalves dos Santos 

1º Secretário: Ednalva Brito Garcia Fattore 2º Secretário: Isabelle Fernandes Moreira 

 

PODER PÚBLICO           TITULAR                         SUPLENTE 
Secretaria de Assistência Social: Adão Vagner Ursino da Silva Juliana de Souza Daniel 

 Isabelle Fernandes Moreira Vinicius Pereira do Prado 

Secretaria Municipal de Saúde: Adriana Gonçalves dos Santos Clarissa Nazaré Botelho Silva 

Secretaria Municipal de Finanças: Gabriela Rodrigues Mariano de Avila Ana Flávia da Silva Correa 

Secretaria Municipal de Cultura: Ednalva Brito Garcia Fattore Pedro Bento da Silva 

Secretaria Municipal de 

Educação: 

Daniela Vieira Alves Vanessa Neris de Lima dos Santos 

    

SOCIEDADE CIVIL            TITULAR                         SUPLENTE 
Representatividade/Entidades   

Entidades de atendimento 

à Criança e Adolescente: 

Rodrigo Almeida da Silva Demétrio Cesar da Silva Xavier 
Sobrinho Emídio 

Atendimento a Deficientes: Sônia Regina Eleutério de Menezes       Isabel Cristina Gimenez Pinheiro 

Entidades e Organizações de 

Assistência Social: 

Lindalva Santos Bezerra Francisco Célio Lopes Costa 
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Profissionais que atuam na 
área de Assist. Social no 
município: 

Dayse Cristina Fróis Aragão Queiroz Leticia Rafaela Matos Mazurkiewicz 

de Assis 

Representante de Usuários do 

Serviço de Assistência Social: 

Jaqueline Colin Costa      Sheila Cristina da Silva 

       

Prefeitura Municipal de Arujá, 30 de dezembro de 2024 

 

 

                DR. LUIS ANTONIO DE CAMARGO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada e publicada neste  
Departamento da Administração, na data acima. 
 
NATANE MARIANA DE LIMA PEIXOTO LUNA 
Gestora de Projeto 
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